
Processo nº     19.543-0/2012
Interessado(a) GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto Recurso de Agravo interposto em face da decisão 

proferida  por  meio  do Julgamento Singular  que  
indeferiu  o  pedido  de  revisão  do  Acórdão  nº  
454/2008,  que  registrou  ato  de  aposentadoria  
voluntária.

Recorrente NEUCI LUCI ASVOLINSKE FARIA
Procurador(a) Lafayette  Garcia  Novaes Sobrinho – OAB/MT nº  

6.842
Fabiana A. de Pinho Quintela Novaes – OAB/MT nº 
7.471

Relator Nato CONSELHEIRO  PRESIDENTE  JOSÉ  CARLOS  
NOVELLI

CERTIDÃO

Certifico que o Conselheiro Waldir Júlio Teis – Presidente em 
substituição legal, retirou os presentes autos da pauta de julgamento, tendo em 
vista que entendeu necessária uma avaliação mais aprofundada da matéria após a 
sustentação oral  do Sr. Lafayette Garcia Novaes Sobrinho – OAB/MT nº 6.842, 
procurador da Sra. Neuci Luci Asvolinske Faria, nos termos do artigo 60, inciso I, 
do Regimento Interno.

Certifico, ainda, que segue em anexo a degravação de áudio 
do referido processo para subsidiar a análise.

Sala das Sessões, 07/05/2013.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Jean Fábio de Oliveira
Secretário Geral do Tribunal Pleno

http://www.tce.mt.gov.br/
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